
ESTADO DE SERGIPE 
.. PODER LEGISLATIVO — 

CAMARA MUNICIPAL DE PINHÃO 

Ata da 53" (Quinquagésima Terceira) Sessão Ordinária da 16º (Décima Sexta) Legislatura/ 
2021-2024 

Aos quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um (04/11/2021), às 19h40m, reuniram- 
se na Câmara de Vereadores do município de Pinhão, Estado de Sergipe, presidida pelo vereador Rogério 
Santos da Silva, o 1º (primeiro) Secretário Marques Matheus Tavares Menezes, o 2° (segundo) 
Secretéario Fabiano Batista dos Santos e os vereadores, Cosme Rochão da Conceição, Edson Gil dos 
Santos, Elson Fernande Souza, Heraldo Oliveira Chagas, José Allysson Bispo dos Santos e Klebson dos 
Santos Costa. Havendo quérum legal, o senhor Presidente declarou aberta a presente sessão. 
EXPEDIENTE- O senhor Presidente saudou a todos e pediu que o 1° (primeiro) Secretério fizesse a 
chamada dos senhores vereadores e em seguida a leitura da Ata da 51° (Quinquagésima Primeira) sessdo, 
que apds ser lida, foi discutida e aprovada pelos vereadores presentes. Em seguida, o Presidente solicitou 
que fizesse a leitura das matérias e a inscrição dos senhores vereadores. Projeto de Lei nº 017/202: 
“Autoriza o Municipio de Pinhao/SE a premiar as equipes vencedoras do Campeonato Municipal de 
Futebol - Copa Tonho Candrio — 2021 e dd outras providências "; Requerimento nº 009/2021 “Solicita 
que o Projeto de Lei nº 017/2021 seja votado em regime de urgéncia urgentissima”. O presidente 
encaminhou as matérias para a ordem do dia. Não havendo oradores, o presidente passou para a ordem 
do dia. ORDEM DO DIA — Em primeira e tnica discussão e votação - Requerimento nº 009/2021 — 
Aprovado por unanimidade dos vereadores presentes. Projeto de Lei nº 013/2021- Parecer da 
Comissão de Justica, Educação, Saúde e Assisténcia Social: Parecer por escrito e favoravel. Parecer 
da Comissão de Fiscalizagio Contabil, Financeira e Orçamentária: Parecer por escrito e favoravel. 
Em primeira discussdo e votagdo — Projeto de Lei n® 013/2021- Aprovado por unanimidade dos 
vereadores presentes. Em primeira discussio e votação - Projeto de Lei n° 017/2021 - Aprovado por 
unanimidade dos vereadores presentes. EXPLICACAO PESSOAL - A palavra foi concedida ao 
vereador Heraldo Oliveira Chagas que relembrou do saneamento bésico de algumas ruas que ficam 
alagadas durantes as chuvas, principalmente a Rua Manoel Ferreira Passos, no Conj. Josefa Vilma, a 
qual já foi tema discutido na tribuna ¢ que ainda não foi feito nenhum paliativo. Não havendo mais 
oradores, o Presidente declarou encerrada a presente sessdo, marcando outra para logo em seguida. Sala 
das sessdes, Camara Municipal de Pinhdo, Estado de Sergipe. 
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